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Sobre o PL n° 459/2019, que "Altera a

Lei n° 5.005, de 21 de dezembro de 2012,

que institui as condições e os

procedimentos de apuração do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS ao contribuintes industriais,

atacadistas e distribuidores".

AUTOR: Poder Executivo

RELATOR: DEP. Roosevelt Vilela

I - RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça, o

Projeto de Lei n° 459/2019, de iniciativa do Poder Executivo que altera a Lei n°
5.005, de 21 de dezembro de 2012, que institui as condições e os
procedimentos de apuração do Imposto sobre Operações relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS ao contribuintes industriais,
atacadistas e distribuidores.

A proposição visa alterar disposições dos arts. 3o - modifica os incisos I
e acrescenta o § 12; acrescenta o §8° ao art. 8o; define os prazos de

vigência para as alterações propostas, sendo de 90 dias para os casos
previstos no inciso V, do art. 3o e, na data da publicação da Lei, para as demais
alterações

O PL foi enviado à esta Casa de Leis pelo Chefe do Poder Executivo por
meio da Mensagem 121/2019-GAG, de 04 de junho de 2019, que solicitou sua
tramitação em regime de urgência, na forma do disposto no art. 73 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, sendo distribuído concomitantemente às

Com ssões de Economia, Orçamento e Finanças e de Constituição e Justiça.
No prazo regimental não foram apresentadas emendas no âmbito desta
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e V,

Comissão.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Gabinete 14, 3o andar, CEP 70094-902, Brasília-DF






